
   
Procuradoria Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO,
DESPACHOU, NO DIA 25 DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO, O SEGUINTE PROCESSO:
 
Proc: 02.2019.00005420-5.
Interessado: Gabinete do Deputado Estadual Cabo Bebeto - ALE/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 25 DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO,
OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 02.2019.00001386-9.
Interessado: Juízes Auxiliares da Presidência do Tribunal de Justiça de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2019.00005319-4.
Interessado: MP ELEITORAL - PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Promotoria de Justiça, com
atribuições perante a 3ª Zona Eleitoral – Maceió.
 
Proc: 02.2019.00005320-6.
Interessado: MP ELEITORAL - PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM ALAGOAS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Promotoria de Justiça, com
atribuições perante a 2ª Zona Eleitoral– Maceió/AL.
 
Proc: 02.2019.00005321-7.
Interessado: MP ELEITORAL - PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM ALAGOAS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à Promotoria de Justiça, com
atribuições perante a 9ª Zona Eleitoral– Murici/AL.
 
Proc: 02.2019.00005370-6.
Interessado: Divisão de Processos Disciplinares da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.

ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
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Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2019.00005410-5.
Interessado: Jaciel Alves Cardoso.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc:02.2019.00005445-0.
Interessado: Dr. Luiz Cláudio Branco Pires, Promotor de Justiça.
Assunto: Informação sobre oferecimento de denúncia.
Despacho: Junte-se cópia ao Proc n° 3906/2017. Em seguida, arquivem-se estes autos digitais.
 
Proc: 1730/2019.
Interessado: 1ª Promotoria de Justiça de Rio Largo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.
 
Proc: 2478/2019.
Interessado: Aline Flávia Gama Guedes, Servidora desta Procuradoria Geral de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.
 
Proc: 2514/2019.
Interessado: Subprocuradoria-Geral de Justiça de Integração e Relações Externas/Ministério Público do Estado de São Paulo.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Consultoria Jurídica para análise e parecer.
 
Proc: 2538/2019.
Interessado: Dra. Jheise Fátima Lima da Gama, Promotora de Justiça.
Assunto: Comunicação de férias.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.
 
Proc: 2543/2017.
Interessado: Dra. Marília Cerqueira Lima, Promotora de Justiça.
Assunto: Requerimento de averbação em ficha funcional.
Despacho: Defiro. À DP para as medidas de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2550/2019.
Interessado: Direção Geral/Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ao Subprocurador-Geral Judicial.
 
Proc: 2552/2019.
Interessado: Direção Geral/Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 2553/2019.
Interessado: Conselho Regional de Estatística da 5ª Região/CONRE-5.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.
 
Proc: 2555/2019.
Interessado: Dr. Maurício André Barros Pitta, Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicação de férias.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 25 de setembro de 2019.
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Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
   

Distribuição Processual  
Distribuição da Procuradoria Geral de Justiça

 
Ao(s) 25 dia(s) do mês de setembro o funcionário competente do setor de Distribuição PGJ encaminhou, até as 13h30, os

seguintes processos abaixo relacionados:
 
Processo: 02.2019.00005519-2 
Interessado: 3ª Vara Criminal de Santana do Ipanema - TJAL 
Natureza: Encaminha os autos do Inquérito Policial n.º 1638/2018-34.ºDP para fins do art. 28 do CPP 
Assunto: Ofício nº 650/2019 
Remetido para: (Não recebe cadastros) Distribuição PGJ - Protocolos 
 
Processo: 02.2019.00005521-5 
Interessado: Procuradoria Regional Eleitoral em Alagoas - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: IP n.º 0606/2016-SR/PF/AL. Comunica designação de Promotor Eleitoral Auxiliar para oficiar nos autos 
Assunto: Ofício nº 224/2019-GPRE/AL/APA 
Remetido para: (Não recebe cadastros) Distribuição PGJ - Protocolos 
 
Processo: 02.2019.00005506-0 
Interessado: Luiz Gato Júnior - Me ( Kriatura Rara Produções e Eventos) 
Natureza: Requerimento de TAC. Show Musical Ginásio do Sesi 
Assunto: Requerimento de TAC. 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
 
Processo: 02.2019.00005523-7 
Interessado: Arquidiocese de Maceió 
Natureza: Requerimento de TAC. Caminhada da Celebração da Solenidade da Semana Nacional da Família 
Assunto: Requerimento de TAC. 
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor 
 
Processo: 02.2019.00005522-6 
Interessado: 6º Ofício - Procuradoria da República em Alagoas - MPF/AL 
Natureza: Declínio de Atribuição. IPL 120-2018, para providências. 
Assunto: IPL 120-2018 
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça 
 
Processo: 02.2019.00005535-9 
Interessado: MANOEL SILVÂNIO SANTOS 
Natureza: Pedido de providências acerca de processo de competência originária do PGJ 
Assunto: Requerimento 
Remetido para: (Não recebe cadastros) Distribuição PGJ - Protocolos 
   

Subprocuradoria Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 25 DE SETEMBRO DO CORRENTE ANO, O
SEGUINTE PROCESSO:
 
Proc: 2053/2019
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Interessado: Chefia de Gabinete do MPE/AL.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2125/2019
Interessado: Diretor da Escola Superior do Ministério Público - AL.
Assunto: Solicitando reserva de auditório.
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 10, arquive-se.
 
Proc: 2467/2019
Interessado: Francine Canuto Barros Cavalcante – Analista desta PGJ.
Assunto: Requerendo progressão funcional.
Despacho: Defiro a progressão funcional, acolhendo o parecer da Consultoria Jurídica, com base nos arts. 26, 27, 30 e 31 da
Lei Estadual nº 8025/2018, da Classe C, nível III, PGJ C2 para Classe C, nível IV, PGJ C2. Vão autos à Diretoria de Pessoal
para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2523/2019
Interessado: Dr. Paulo Barbosa de Almeida Filho – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2527/2019
Interessado: Dr. Fábio Bastos Nunes – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2530/2019
Interessado: Diretoria de Apoio Administrativo desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias em favor do servidor Ednelson José da Silva Santos.
Despacho: Defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e Orçamento e a de Contabilidade e Finanças
anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2532/2019
Interessado: Dra. Viviane Karla da Silva Farias – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo usufruto de folga.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 3/2019, defiro o pleito. O requerente deverá comunicar, os dias de afastamento, ao
promotor substituto natural e aos substitutos das promotorias para qual o interessado esteja eventualmente designado. Vão os
autos à Diretoria de Pessoal para as anotações de estilo. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 2541/2019
Interessado: Dr. Eduardo Tavares Mendes – Procurador de Justiça.
Assunto: Requerendo férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. Em seguida, arquive-se.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 25 de Setembro de 2019.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 950, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
e tendo em vista o contido no Proc. 2523/2019, RESOLVE conceder em favor do Dr. PAULO BARBOSA DE ALMEIDA FILHO,
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Promotor de Justiça, titular da Promotoria de Justiça de Joaquim Gomes, de 1ª entrância, portador do CPF nº 027.443.614-02,
matrícula nº 8255072-7, 5 (cinco) meias diárias, no valor unitário de R$ 265,64 (duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e
quatro centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por ½ (meia) diária, referente
ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.265,55 (um mil, duzentos e sessenta e
cinco reais e cinquenta e cinco centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Colônia Leopoldina, nos dias 2, 9, 16, 23 e
30 de agosto do corrente ano, em razão da designação contida no Ato Normativo Conjunto PGJ e CGMP nº 9/2017, correndo a
despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das
Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
 
PORTARIA SPGAI nº 951, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2527/2019, RESOLVE conceder em favor do Dr. FÁBIO
BASTOS NUNES, Promotor de Justiça de São José da Tapera, de 1ª entrância, portador do CPF nº 905.015.355-00, matrícula
nº 8255302-5, 3 (três) meias diárias, no valor unitário de R$ 265,64 (duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro
centavos), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por meia diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 759,33 (setecentos e cinquenta e nove reais e
trinta e três centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Piranhas, nos dias 5, 12 e 19 de setembro do corrente ano,
em razão da designação contida no Ato Normativo Conjunto PGJ e CGMP nº 9/2017, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério Público,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
 
PORTARIA SPGAI nº 952, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2530/2019, RESOLVE conceder em favor de EDNELSON JOSÉ DA
SILVA, Técnico do Ministério Público – Área de Transporte, portador de CPF nº 038.756.134-06, matrícula nº 825171-1, 7 (sete)
meias diárias, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três
centavos), por ½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$
542,29 (quinhentos e quarenta e dois reais e vinte e nove centavos), em face do seu deslocamento à cidade Rio Largo, nos dias
17 de Janeiro; 7 de Fevereiro; 14 e 28 de Março; 4 de Abril; 27 de Maio e 19 de Junho, todos do corrente ano, a serviço desta
Procuradoria Geral de Justiça, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.122.0003.2107. 0000 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diárias, pessoal
civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
 
PORTARIA SPGAI nº 953, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 2053/2019, RESOLVE conceder em favor do Dr. ALFREDO
GASPAR DE MENDONÇA NETO, Procurador-Geral de Justiça do Ministério Público, portador do CPF nº 725.030.174-87,
matrícula nº 76577-5, 1 (uma) diárias, no valor unitário de R$ 886,56 (oitocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis

Data de disponibilização: 26 de setembro de 2019 Edição nº 037

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

5



centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por diária, referente ao auxílio-
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 861,49 (oitocentos e sessenta e um reais e
quarenta e nove centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Salvador-BA, no período de 26 a 28 de setembro do
corrente ano, para participar da Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Procuradores Gerais do Ministério Público dos
Estados e da União – CNPG, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.122.0003.2107.0000 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal
civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 
 
PORTARIA SPGAI nº 954, DE 25 DE SETEMBRO DE 2019
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso de suas atribuições, e em razão da decisão exarada nos autos do Proc. 2467/2019, RESOLVE deferir, com base no Art.
26, 27, 30 e 31 da Lei Estadual nº 8.025/2018, a progressão da servidora efetiva FRANCINE CANUTO BARROS
CAVALCANTE, Analista do Ministério Público – área jurídica, para a Classe C, nível IV, PGJ C2, com efeitos financeiros
retroativos ao dia 24 de setembro de 2019.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
   

Promotorias de Justiça  
Portarias

 
Ministério Público do Estado de Alagoas

Promotoria de Justiça de Igreja Nova
Avenida 16 de Maio, s/nº, sala do Ministério Público, Igreja Nova/AL CEP 57280-000, tel. (82) 3554-1220

 
RECOMENDAÇÃO nº 10/2019

 
O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da Promotoria de Justiça da Cidade de Igreja Nova, tendo em

vista a necessidade e a relevância, com fundamento no artigo 129, inciso II, da Constituição Federal, no artigo 6° , inciso XX, da Lei
Complementar Federal nº 75/1993, no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93.

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, na forma dos artigos 127 e 129, da Constituição Federal;

Considerando que, nos termos do artigo 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

Considerando que o Ministério da Saúde, lançou em junho de 2011, a Rede Cegonha, através da Portaria MS-GM n.1.459,
de 24.06.2011, que visa assegurar à mulher o direito ao planejamento reprodutivo e à atenção humanizada, à gravidez, ao parto e ao
puerpério, bem como à criança o direito ao nascimento seguro e ao crescimento e ao desenvolvimento saudáveis, estabelecendo, em
seu artigo 3º os seguintes objetivos: I - fomentar a implementação de novo modelo de atenção à saúde da mulher e à saúde da criança
com foco na atenção ao parto, ao nascimento, ao crescimento e ao desenvolvimento da criança de zero aos vinte e quatro meses; II -
organizar a Rede de Atenção à Saúde Materna e Infantil para que esta garanta acesso, acolhimento e resolutividade; e III - reduzir a
mortalidade materna e infantil com ênfase no componente neonatal;

Considerando que a garantia das parturientes à presença de acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pós-parto
imediato, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, está insculpida na Lei n.11.108/2005, diploma este regulamentado pela
Portaria MS n° 2.418/2005, a qual, além de autorizar ao prestador de serviços a cobrança, de acordo com as tabelas do SUS, das
despesas previstas com acompanhante no trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, mediante Autorização de Internação
Hospitalar - AIH, ainda determinou que os hospitais públicos e conveniados com o SUS tinham prazo de 6 (seis) meses, a partir da sua
edição, para tomar as providências necessárias ao atendimento das previsões nela contidas;

Considerando que a Lei n° 11.634/2007 preconiza em seu artigo 1º que “Toda gestante assistida pelo Sistema Único de
Saúde - SUS tem direito ao conhecimento e à vinculação prévia à: I - maternidade na qual será realizado seu parto; II - maternidade na
qual ela será atendida nos casos de intercorrência pré-natal”, estabelecendo ainda que essa vinculação é de responsabilidade do
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Sistema Único de Saúde e dar-se-á no ato da inscrição da gestante no programa de assistência pré-natal (§ 1º);
Considerando que a atenção ao pré-natal, ao parto, ao puerpério e ao recém-nascido deve obedecer as diretrizes

estabelecidas na Portaria MS-GM 1.459/2011 (Rede Cegonha), e nos demais diplomas legais e infralegais aplicáveis, cabendo aos
Estados e aos Municípios dispor de uma rede de serviços organizada para realizar essa atenção, com mecanismos estabelecidos de
referência e contra-referência;

Considerando que a Lei Federal nº 8.069/90 (artigo 10) e a Lei Federal nº 12.303/2010 determinam a obrigatoriedade de
realização, nos primeiros dias de vida, dos exames denominados triagem neonatal (teste do pezinho), teste do reflexo vermelho (teste
do olhinho) e triagem auditiva neonatal ou emissões otoacústicas evocadas (teste da orelhinha), fundamentais para o diagnóstico
precoce de diversas doenças;

Considerando que, dentre os oito “objetivos do milênio” estabelecidos no ano 2000 pela Organização das Nações Unidas
(ONU), estão a REDUÇÃO DA MORTALIDADE INFANTIL em pelo menos 15% até 2015 e a MELHORIA DA SAÚDE DAS
GESTANTES;

Considerando o objeto do Pacto Nacional pela Redução da Mortalidade Materna e Neonatal, lançado em 2004, e aprovado
na Comissão Intergestores Tripartite e no Conselho Nacional de Saúde, visando à promoção da melhoria da atenção obstétrica e
neonatal através da mobilização e da participação de gestores das esferas Federal, Estadual e Municipal e da sociedade civil
organizada;

Considerando que o Pacto pela Saúde, aprovado pela Portaria MS-GM nº 399, de 22 de fevereiro de 2006, tem entre as
prioridades e objetivos, estabelecidos na Portaria 2.669, de 03 de nov de 2009, previstos em seu componente “Pacto pela Vida”, a
redução da mortalidade infantil e materna;

Considerando que, em março de 2009, os Governadores dos Estados do Nordeste e da Amazônia Legal, visando garantir o
cumprimento dos objetivos do milênio estabelecidos pela ONU, firmaram um compromisso para acelerar a redução das desigualdades
nessas duas regiões, tendo pactuado, para tanto, quatro metas, dentre as quais estão a redução da mortalidade infantil (crianças
menores de um ano de idade) em, no mínimo, 5% ao ano, especialmente o componente neonatal (até 27 dias de nascido), nos anos de
2009 e 2010;

Considerando que aproximadamente 70% das mortes de recém-nascidos e 80% das mortes maternas decorrem de
CAUSAS EVITÁVEIS, em sua maioria relacionadas à falta de atenção adequada à mulher durante a gestação, no parto e também ao
feto e ao bebê;

Considerando que os óbitos maternos, os óbitos de mulheres em idade fértil, e os óbitos infantis e fetais são considerados
eventos de investigação obrigatória, nos termos da Portaria MS 1.119/2008 e da Portaria MS 72/2010, com o objetivo de levantar
fatores determinantes, suas possíveis causas, assim como subsidiar a adoção de medidas que possam evitar a sua reincidência,
cabendo aos municípios proceder à busca ativa, à notificação e à investigação desses óbitos, na forma da Portaria MS nº 1.172/2004 e
da Portaria MS nº 1.119/2008, e ainda realizar a vigilância permanente dos nascimentos e óbitos, gerindo e alimentando o Sistema de
Informações sobre Mortalidade (SIM) e o Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (SINASC), observados os fluxos estabelecidos
na Portaria SVS/MS 116/2009;

Considerando que a descentralização é uma das diretrizes do Sistema Único de Saúde (artigo 198, caput, inciso I, da
Constituição Federal), competindo à direção municipal do SUS o planejamento, a organização, o controle, a avaliação, a gestão e a
execução dos serviços públicos de saúde, nos termos do artigo 18, inciso I, da Lei nº 8.080/90;

Considerando que a legislação estruturante do SUS disciplina parâmetros para a atenção ao pré-natal, parto e período
puerperal e para a atenção ao recém-nascido, que não vem sendo adequadamente observados, notadamente pelas direções
municipais do sistema; RESOLVE RECOMENDAR a(o) Prefeito(a) Municipal e a(o) Secretário(a) Municipal de Saúde de Igreja
Nova/AL que:

a) Estruturem a rede de serviços de saúde do município para cadastramento e alimentação periódica dos sistemas de
informação, SISPRENATAL, SISPART, SIM e SINASC e prestar, diretamente e/ou mediante mecanismos estabelecidos de referência e
contra-referência, a atenção ao pré-natal, ao parto, ao puerpério e ao recém-nascido, de acordo com as diretrizes estabelecidas na
Portaria GM-MS 1.459/2011 (Rede Cegonha), e demais diplomas legais e infralegais aplicáveis, observando rigorosamente, dentre
outras exigências, o seguinte:

a.1) Na atenção ao pré-natal: - Captação precoce das gestantes, com realização da primeira consulta de pré-natal até 120
dias de gestação, procedendo-se ao necessário cadastramento e alimentação regular do SISPRENATAL (sistema de acompanhamento
do programa de humanização no pré-natal e nascimento) e SISPART, devendo os agentes comunitários de saúde e as equipes de
saúde da família, para tanto, realizar busca ativa permanente dessa população gestante; - Realização de, no mínimo, seis consultas de
pré-natal, sendo, preferencialmente, uma no primeiro trimestre, duas no segundo trimestre e três no terceiro trimestre da gestação; -
Estímulo ao parto normal e resgate do parto como ato fisiológico; - Oferta dos exames laboratoriais obrigatórios, cujos resultados
devem ser disponibilizados em tempo hábil para permitir a adoção eficaz dos procedimentos/tratamentos necessários: Teste rápido de
gravidez; ABO-Rh (na primeira consulta); Dosagem de Hemoglobina e Hematócrito (um exame na primeira consulta e outro próximo à
30ª semana de gestação); Glicemia de Jejum (um exame na primeira consulta e outro próximo à 30ª semana de gestação); Teste de
Tolerância à Glicose (caso necessário); VDRL (um exame na primeira consulta e outro próximo à 30ª semana de gestação); Urina tipo
1; Urocultura (se necessário); Testagem anti-HIV (um exame na primeira consulta, sem prejuízo da testagem rápida no momento do
parto); Sorologia para hepatite B (próximo à 30ª semana de gestação); Sorologia para toxoplasmose (na primeira consulta); Proteinúria
(teste rápido); teste indireto de antiglobulina humana (TIA) para gestantes que apresentarem RH negativo; - Oferta de Ultrassonografias

Data de disponibilização: 26 de setembro de 2019 Edição nº 037

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

7



obstétricas para 100% das gestantes; - Oferta de exames adicionais para gestantes de alto-risco: contagem de plaquetas; dosagem de
proteínas (urina 24h); dosagens de ureia, creatinina e ácido úrico; eletrocardiograma; ultrassom obstétrico com Doppler;
Cardiotocografia ante-parto; - Oferta de imunização antitetânica, com aplicação de vacina dupla tipo adulto até a dose imunizante
(segunda) do esquema recomendado ou dose de reforço em mulheres já imunizadas; - Classificação de risco gestacional, na primeira
consulta e nas subsequentes, diagnosticando precocemente a gestante de risco, proporcionando a ela o encaminhamento adequado
por meio do sistema de referência e contra-referência, e garantindo vínculo e acesso à unidade de referência para atendimento
ambulatorial e/ou hospitalar especializado; - Registro de todas as consultas, exames e procedimentos realizados em prontuário, no
cartão da gestante e no SISPRENATAL; - Garantia de recursos humanos, físicos, materiais e técnicos para acompanhamento da
gestante segundo os princípios e diretrizes da política nacional de atenção integral à saúde da mulher, no seu contexto familiar e social,
com estruturação das unidades de saúde que realizam a atenção ao pré-natal, dotando-as de área física 24 adequada para
atendimento à gestante e familiares, com boas condições de higiene, ventilação e privacidade, equipamentos e instrumentais
necessários para o desenvolvimento das ações da atenção pré-natal e mantendo-as permanentemente abastecidas com os
medicamentos essenciais (antiácidos, antieméticos, sulfato ferroso, ácido fólico, dimeticona, supositório de glicerina, hioscina,
analgésicos, antibióticos, anti-hipertensivos, anticonvulsivantes e cremes vaginais); - Estrita e rigorosa observância da garantia do
direito da gestante ao conhecimento e à vinculação à maternidade onde receberá assistência no âmbito do SUS, nos termos da Lei nº
11.634/2007, pondo fim, de forma definitiva, à desumana e até o momento recorrente peregrinação de mulheres pelos serviços de
saúde em busca de assistência, devendo a direção municipal do SUS, caso a unidade de saúde não seja adequada para o tipo de
atendimento necessário, responsabilizar-se pela assistência à gestante até que seja garantido o transporte seguro e a transferência
para outra unidade de maior complexidade; a.2) Na atenção ao parto: - Estrita e rigorosa observância da garantia do direito da gestante
a presença de acompanhante durante o trabalho de parto, parto e pós-parto imediato, nos termos da Lei nº 11.108/2005, da Portaria
MS 2.418/2005, e do item 9.1 da RDC n. 36/2008 da ANVISA; - Adequação dos serviços de atenção obstétrica e neonatal sob gestão
municipal aos parâmetros estabelecidos RDC n. 36/2008 da ANVISA (Regulamento Técnico dos Serviços de Atenção Obstétrica e
Neonatal), destacando-se que o artigo 4º da referida norma fixou o prazo de 180 dias para que todos os serviços em funcionamento,
por ela abrangidos, se adequassem ao preconizado naquele Regulamento; - Garantia dos medicamentos essenciais para o
atendimento das situações normais e das principais intercorrências do parto, dentre os quais se destacam: A) sulfato de magnésio; B)
corticóide; C) surfactante pulmonar; D) hidralazina; E) metildopa; F) nifedipina; G) vitamina K; - Garantia de realização, no momento do
parto, das testagens rápidas de HIV e VDRL (essenciais para se evitar a transmissão vertical do HIV e da sífilis); e de administração da
imunoglobulina anti-Rh às mulheres isoimunizadas (mãe com fator Rh negativo e feto com fator Rh positivo); - Transferência da
gestante e/ou do neonato em transporte adequado, mediante vaga assegurada em outra unidade, quando necessário; a.3) Na atenção
ao recém nascido: - Presença obrigatória de pediatra ou de outro profissional capacitado em reanimação neonatal na sala de parto; -
Oferta, nos prazos preconizados nos protocolos do SUS, do Teste do pezinho (triagem neonatal), do Teste do olhinho (teste do reflexo
vermelho) e do Teste da orelhinha (triagem auditiva neonatal ou emissões otoacústicas evocadas), nos termos da Lei nº 8.069/90
(artigo 10), da Lei Complementar Estadual nº 398/2009, da Lei Estadual nº 8.863/2006 e da Lei Federal nº 12.303/2010; - Estímulo à
amamentação e garantia do seu início na sala de parto, bem como de alojamento conjunto para a mãe e o recém nascido saudável
desde o nascimento, favorecendo o vínculo mãe / bebê; - Garantia da presença de acompanhante ao recém nascido, quando este
necessitar de internação, nos termos do artigo 12 da Lei n° 8.069/90; - Garantia de acesso a todos os níveis de assistência, incluindo
UCI e UTI neonatal, quando o recém nascido necessitar; - Garantia de transporte adequado ao recém nascido quando necessário; -
Garantia, ao recém nascido, da primeira dose da vacina contra a hepatite B nas primeiras 12 horas de vida (e duas doses posteriores,
nos prazos próprios), da vacina BCG ainda na maternidade, da imunoglobulina antihepatite B aos recém nascidos filhos de mães
HbsAg positivas, e da quimioprofilaxia imediatamente após o nascimento e durante as seis primeiras semanas de vida (42 dias) aos
recém-nascidos de mãe soropositivas, sem prejuízo dos demais esquemas vacinais, nos prazos próprios (poliomielite, tétano,
coqueluche, difteria, tetravalente e tríplice viral). - Garantia da abertura e do preenchimento da Caderneta de Saúde ou Cartão da
Criança e de entrega da Declaração de Nascido Vivo, na maternidade; a.4) Na atenção ao puerpério: - Atenção à mulher e ao recém-
nascido na primeira semana após o parto (VISITA DOMICILIAR), com realização das ações da “Primeira Semana de Saúde Integral” e
realização da consulta puerperal (entre a 30ª e 42ª semanas pós-parto), devendo os agentes comunitários de saúde e as equipes de
saúde da família proceder a permanente busca ativa para identificar as mulheres que não fizeram a consulta puerperal. b) Designem
profissional /equipe para ficar responsável/incumbida, no âmbito do município, pelo cadastramento e alimentação dos sistemas
SISPRENATAL, SIM, SINASC e SISPART, bem como pela vigilância e investigação dos óbitos maternos, dos óbitos de mulheres em
idade fértil e dos óbitos infantil e fetal; c) implementação do Comitê Municipal de Mortalidade Materna e Infantil; e Fixo o prazo de 30
(trinta) dias para que as autoridades destinatárias informem a esta Promotoria de Justiça quais as providências tomadas em
cumprimento à presente recomendação, sob pena de adoção das medidas judiciais cabíveis.

Publique-se no Diário Oficial do Estado.
Igreja Nova/AL, 24 de setembro de 2019.

 
PAULO HENRIQUE CARVALHO PRADO
Promotor de Justiça
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